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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA. LEI 1.458/2000 QUE ESTABELECE NORMAS SOBRE EDIFICAÇÕES NOS LOTEAMENTOS E ALTERA O PLANO DIRETOR DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NA DEFINIÇÃO DO PLANO DIRETOR E DAS DIRETRIZES GERAIS DE OCUPAÇÃO DO TERRITÓRIO, BEM COMO NA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS QUE LHE SEJAM CONCERNENTES. VIOLAÇÃO AO § 5º DO ART. 177 DA CARTA ESTADUAL.
PRECEDENTES DO TJRS.

EFICÁCIA DA DECLARAÇÃO EXCEPCIONALMENTE FIXADA, A TEOR DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 9.868/99.

Ação procedente.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE


TRIBUNAL PLENO



N.º 70003026564


PORTO ALEGRE



EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

     PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DA CANOA


REQUERIDA



MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
INTERESSADOS

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação e declarar a inconstitucionalidade da Lei Nº 1.548, de 24-05-2000, do Município de Capão da Canoa, restringindo a eficácia a partir da data da concessão da liminar, vencido, nesta parte, o Desembargador Antonio Carlos Stangler Pereira, que excluía a restrição.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto,  Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, José Carlos Teixeira Giorgis, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira e Wellington Pacheco Barros. 

Porto Alegre, 16 de setembro de 2002.

DES. CLARINDO FAVRETTO,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) - O Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento no art.129, IV, da Constituição Federal de 1988, e art. 95, 2º, II, da Constituição Estadual, propõe a presente AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, tendo como objeto a Lei Municipal n.º 1.458, de 24 de maio de 2000, do Município de Capão da Canoa, que “estabelece normas sobre edificações nos loteamentos criados a partir de 1997 e altera o Plano diretor da Sede do Município de Capão da Canoa”.

Entende, o chefe do Ministério Público, que o Planejamento Municipal tem como elemento obrigatório a participação popular em todas as suas fases, o que pressupõe a adoção de mecanismos de controle popular para as ações do Executivo e Legislativo. Todavia, aduz que o legislador do Município de Capão de Canoa, na elaboração do Plano Diretor, não acolheu o princípio da participação popular, o qual manda deve ser realizada audiência pública, como instrumento de participação popular do processo legislativo. Desta forma, segundo sustenta, por ser flagrante o desrespeito à norma que determina a participação efetiva da comunidade no planejamento urbano, propugna pelo reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 1.458/2000.

Alega, também, que houve inconstitucionalidade da Lei, ao dispor sobre o plano urbanístico da cidade, não levando em consideração a possibilidade de ocorrência de danos ambientais, em uma cidade do litoral, nem a vontade da população envolvida, incorrendo infração ao princípio da razoabilidade.

O Procurador-Geral do Estado manifesta-se invocando, em favor do ato impugnado, o princípio da presunção de constitucionalidade da lei (fl. 284).

O Prefeito Municipal presta informações, sustentando que a Lei Municipal impugnada foi aprovada pelo Poder Legislativo Municipal, com apenas um voto contrário. Alega que no tocante à Lei n.º 1.365/99, tanto o projeto de lei original como a Emenda Substitutiva n.º 008/99 tiveram os seus textos publicados na imprensa local, para conhecimento prévio da população.  Mas quanto à Lei n.º 1.458/00, sustenta que não ocorreu tal publicação, porquanto considerou-se na ocasião que as diferenças entre as duas normas eram muito diminutas, cingidas apenas na liberação de construção de um pavimento adicional na base dos edifícios para fins de estacionamento e outros usos não-residenciais, com a ampliação da altura máxima permitida de 39,06m para 40,00m. 

O Ministério Público em opina pela procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

V O T O

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) – Procede a ação. 

A fundamentação que arrima o objeto da presente ação, no sentido de que há inconstitucionalidade formal na elaboração de Plano Diretor Municipal sem a prévia consulta popular, já foi apreciada por este órgão Especial do TJRS, na ADIN N.º 70001688878, assim decidida:

“ADIN. Lei nº 526/99 do Município de Imbé, que dispõe sobre normas para edificações. Inconstitucionalidade por vício formal na produção da norma. O art. 177, § 5º da Carta Estadual exige que na definição do Plano  Diretor ou  diretrizes gerais de ocupação do território, os municípios assegurem a participação de entidades comunitárias legalmente constituídas. Dispositivo auto-aplicável. Vício formal no processo legislativo e na produção da lei.  Ausência de controle preventivo de constitucionalidade. Leis municipais  do Rio Grande do Sul sobre política urbana devem obedecer à condicionante da publicidade prévia e asseguração da participação de entidades comunitárias,  pena de materialização de vício formal por ofensa à democracia participativa. Violação frontal ao §5º do art. 177 da Carta Estadual. 

ADIN julgada procedente”. 

E no mesmo sentido, a ADIN N.º 70002576239:

“ADIN. Bento Gonçalves. Lei Complementar n.º 45, de 19 de março de 2001, que acrescenta parágrafo único ao art. 52 da Lei Complementar n.º 05, de 3 de maio de l996, que institui o Plano Diretor Urbano do Município. O art. 177, § 5º da Carta Estadual exige que na definição do Plano  Diretor ou  diretrizes gerais de ocupação do território, os municípios assegurem a participação de entidades comunitárias legalmente constituídas. Dispositivo auto-aplicável. Vício formal no processo legislativo e na produção da lei.  Ausência de controle preventivo de constitucionalidade. Leis Municipais  do Rio Grande do Sul sobre política urbana devem obedecer à condicionante da publicidade prévia e asseguração da participação de entidades comunitárias,  pena de ofensa à democracia participativa. Ofensa ao princípio da separação dos poderes e violação frontal ao § 5º do art. 177 da Carta Estadual.    

ADIN julgada procedente.”

Como se vê dos referidos arestos, grassa entendimento nesta Corte, no sentido de que as Leis Municipais do Rio Grande do Sul que digam respeito à política urbana, em específico a elaboração do Plano Diretor, devem obedecer à condicionante da publicidade prévia e asseguração a participação de entidades comunitárias, cuja orientação deve obediência ao estigma de instrumento idôneo à organização político-administrativa em âmbito municipal, que lhe fora conferido pela Constituição Federal.

Resta, portanto, examinar se no processo Legislativo da Lei n.º 1.458, de 24 de maio de 2000, do Município de Capão da Canoa, houve obediência ao preceito constitucional do Estado do Rio Grande do Sul, que estabelece a participação pública prévia.

O Prefeito Municipal, em sua manifestação (fl. 289), busca afastar a afirmativa do doutor Procurador-Geral de Justiça, alegando que, no tocante à Lei n.º 1.365/99, tanto o projeto de lei original como a Emenda Substitutiva n.º 008/99 tiveram os seus textos publicados na imprensa local, para conhecimento prévio da população, mediante inserções pagas pelos cofres públicos municipais, com o propósito de dar ciência à população do conteúdo completo dos projetos. Aduziu, ainda, que nos anos de 1999 e 2000 as Sessões da Câmara Municipal foram transmitidas pela emissora de rádio local.

Com o escopo de dar força às suas argumentações, o senhor Prefeito Municipal traz à colação (fls. 365-378) declarações de algumas entidades municipais, representativas de determinadas categorias (OAB – Subseção de Capão da Canoa, Sociedade dos Amigos de Capão da Canoa, Associação Beneficente dos Servidores Públicos, ASCON – Associação dos Contabilistas de Capão da Canoa, ACICA – Associação dos Corretores de Imóveis de Capão da Canoa, Lions Clube Capão da Canoa, Instituto Municipal de Seguridade Social, Associação dos Fabricantes de Móveis e Esquadrias de Capão da Canoa, Associação dos Construtores e Incorporadores da Construção Civil de Capão da Canoa, Capão da Canoa Futebol Clube, Câmara dos Dirigentes Lojistas, Associação dos Comerciantes de Materiais de Construção, Associação dos Comerciantes do Centro de Capão da Canoa), as quais demonstram ter tomado ciência, na época, do processo legislativo que deu origem ao plano diretor, face à divulgação na imprensa local. 

Nisto importa conferir o artigo 177 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, que estabelece a forma como se dará a participação dos órgãos representativos do município na elaboração do plano diretor:

Art. 177- Os planos diretores, obrigatórios para as cidades com população de mais de vinte mil habitantes e para todos os Municípios integrantes da região metropolitana e das aglomerações urbanas, além de contemplar os aspectos de interesse local e respeitar a vocação ecológica, serão compatibilizados com as diretrizes do planejamento do desenvolvimento regional.

(...)

§ 5º - Os Municípios assegurarão a participação das entidades comunitárias legalmente constituídas na definição do plano diretor e das diretrizes gerais de ocupação do território, bem como na elaboração e implementação dos planos, programas e projetos que lhe sejam concernentes.

Com efeito, como se vê do prefalado dispositivo constitucional, a participação das entidades comunitárias legalmente constituídas há de ser na definição do plano diretor e das diretrizes gerais de ocupação do território, bem como na elaboração e implementação dos planos, programas e projetos que lhe sejam concernentes.

A norma constitucional não se satisfaz com a mera publicidade dos atos legiferantes, mas, sim, exige, em conformidade com a sua correta exegese, a efetiva participação dos representantes comunitários na sua progênie, mediante audiência pública, na qual serão consultados, pondo-se em debate os pontos controversos.  

O poder público não pode escapar a esta exigência, face ao caráter de  diretriz basilar no âmbito municipal que toca ao Plano Diretor, servindo de linha mestra para o desenvolvimento na esfera do Município, sob os aspectos geográficos, sociais, urbanísticos e econômicos, e que irá causar influência direta no modo de vida da população local. 

Eis a sua importância.

O constituinte derivado estadual buscou, com a norma precitada, atender ao mandamento da Constituição Federal, estabelecido no artigo 29, XII, que prevê a efetiva participação das entidades locais no planejamento municipal.

“Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)

"XII – cooperação das associações representativas no planejamento municipal;”.

E o Plano Diretor é a norma cardeal no planejamento municipal. 

A mister cooperação das entidades referidas na elaboração do plano diretor encontra-se apreciada com correção pelo administrativista Nelson Nery Costa:

“O plano diretor é dirigido para equacionar e estabelecer objetivos a serem executados, fixando regras gerais e diretrizes a serem satisfeitas. Trata-se do resultado final de uma cadeia normativa, estando prevista a ‘cooperação das associações representativas no planejamento municipal’, de acordo com o inciso XII, do artigo 29, da Constituição Federal. Cabe ao Executivo organizar os meios pelos quais as associações acima referidas possam efetivamente apresentar problemas e soluções para as questões urbanas específicas e afetas a cada comunidade”. (In Curso de Direito Municipal Brasileiro, Forense, 1ª edição, 1999, p. 238).  

Na mesma linha de raciocínio, preleciona José Nilo de Castro:

“Não se afasta da idéia e do conceito da ação pública o planejamento. Respeitante, no particular, ao Município, prevê o artigo 29, XII, Constituição Federal, como princípio básico a se inserir na Lei Orgânica do Municipal, a ‘cooperação das associações representativas no planejamento municipal’. 

Extrai-se aqui a presença do novo princípio do Estado Democrático de Direito (art. 1º, CR). O principio da cooperação da participação, é o princípio da solidariedade. O plano diretor qualifica-se como ancoradouro instrumental da participação e da solidariedade no espaço urbano. Prestigia-se normativamente a colaboração com os particulares. É a grande mensagem da atual Constituição, que, por várias vezes, se refere à participação (arts. 1º, 23, parágrafo único, 29, XII, 174, 194, 195 e 198, III), sendo que na legislação infraconstitucional destaca-se também este princípio (art. 3º, da Lei n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o Dec-lei n.º 200/67, art. 10, § ​1º. ‘b’).”  (In Direito Municipal Positivo, Del Rey, Belo Horizonte, 5ª edição, 2001, p. 398). 

Advertido por estas lições, constato que na elaboração do Plano Diretor o legislador municipal não pode se abster de oportunizar às entidades representativas municipais a participação na elaboração da Lei Orgânica.

A circunstância de ter, o Município, dado publicidade aos atos legislativos, no transcorrer da elaboração do Plano Diretor do Município de Capão da Canoa, tão-somente informando, via órgãos de imprensa, o seu conteúdo, não importa dizer que está satisfeito o requisito da participação das entidades comunitárias legalmente constituídas na definição do plano diretor. 

Qualquer outra prova, no sentido de que tenha havido efetivamente qualquer audiência pública, em cuja pauta estaria centrada a questão do Plano Diretor, não foi trazida à colação pelos defensores da norma objurgada.

Logo, não poderiam os legisladores do Município de Capão da Canoa votar a lei inquinada sem externar aos setores interessados o debate acerca da matéria a ser regulamentada, padecendo de inconstitucionalidade formal as espécies normativas, tanto no que se refere à Lei 1.458/00 como à .º 1.365/99, pois que malferindo o art. 177, § 5º, da Constituição Estadual.

E assiste razão ao insigne Procurador-Geral de Justiça, ao apontar ofensa ao princípio da democracia participativa.

“Não basta dar ampla publicidade se não for assegurada à comunidade a possibilidade de sua participação no planejamento urbanístico.

No que pertine à Lei n.º 1.458/200, não foi assegurado debate com a população em audiência pública.

A comunidade teve apenas a oportunidade de conhecer o assunto, sem nele poder interferir.

Não há nenhuma ata, nos autos, relatando a participação popular no processo prévio de elaboração da lei questionada. Co exceção, foi anexada ata da reunião da Diretoria e Conselho dos Construtores e Incorporadores da Construção Civil de Capão da canoa (fls. 190), parte altamente interessada nas edificações.

Dessa forma, as declarações acostadas nas folhas. 364 e ss (documentos n.º 5 a 18), formalizadas após a aprovação da lei impugnada, não comprovam, de forma suficiente, o atendimento ao princípio constitucional da democracia participativa, de modo a demonstrar que a comunidade interessada nas edificações.

Passo ao exame do outro argumento apresentando na inicial.

Efetivamente, o novo texto legal previsto na Lei 1.458/2000, alterada pela Emenda Substitutiva n.º 011/99, apresenta, como alteração substancial, o aumento do coeficiente de construção civil no Município de Capão da Canoa, tornando possível a edificação de prédios até dezessete andares, independente do zoneamento.

Tal ilação exsurge do parecer técnico elaborado pela FEPAM - Fundação Estadual de Proteção Ambiental (fl. 235-7) da Lei Municipal n.º 1.265/99, assim analisada:

“(...) em qualquer área do Município poderão ser implantados loteamentos, que independentemente das suas dimensões, devem dividir-se em zonas de usos residenciais, com baixa densidade (residenciais unifamiliares) e alta densidade (edifícios de até 17 andares); comércio; serviços e indústrias. Essa diretriz, além de acarretar problemas de conflitos de usos, acarretará impactos ambientais de grande magnitude e de difícil controle, uma vez que pelos estudos já realizados sabe-se que a região próxima às lagoas, justamente a área a oeste da Av. Paraguassu, constituem-se em áreas frágeis que não suportam determinados usos e nem grandes densidades populacionais. Este artigo da Lei Municipal fere os princípios do Código Estadual de Meio Ambiente para a região Costeira presentes no artigo 238, principalmente o do inciso II”.

“ Está prevista a construção de até 12 pavimentos. No entanto, poderão ser construídas edificações de até 17 pavimentos, devido às isenções do cômputo de pavimentos sob pilotis e de 03 pavimentos destinados a estacionamento (Anexo I)”

E prossegue o laudo:

“Esta Lei Municipal não contempla medidas de adequação ao meio físico, transferindo os cuidados com a preservação ambiental para a esfera estadual, desconsiderando completamente a responsabilidade do poder público municipal nesta área, bem como a necessidade de adequação da legislação local com as diretrizes regionais propostas pelo Estado.

Os aspectos apontados podem gerar situações de comprometimento de ecossistema frágeis, em especial o complexo lagunar, que hoje é importante atrativo turístico e fonte de abastecimento público de água. Existe, ainda, a possibilidade de agravar as condições de balneabilidade nas praias litorâneas.

(...)

Cabe à FEPAM alertar para os efeitos negativos que esta nova legislação poderá ocasionar, já que a mesma implica em uso intensivo dessa região que são a paisagem e a qualidade dos recursos ambientais.”

De ver-se que o laudo elaborado pela FEPAM alerta para as possíveis conseqüências danosas ao meio ambiente se postas em execução as regras previstas no novo Plano Diretor.

Outrossim, em manifestação existente nos autos (fl. 227), o Arquiteto e Urbanista Cezar Augusto Cardoso Barcellos alerta:

“Esta pressão está acontecendo a favor da especulação imobiliária, traduzida em índices não computáveis, muito acima da capacidade dos terrenos (...)”.

Parece-me claro que a alteração preconizada no Plano Diretor é idônea à produção de danos ao meio ambiente regional. 

Efetivamente, o Município constitui entidade de terceiro grau, que integra o sistema federativo, com destaque de autonomia política, administrativa e financeira.

Essa autonomia, contudo, não é absoluta, na medida em que está sujeita à observância do sistema escalonado traçado pelas Constituições Estadual e Federal, mesmo para a elaboração de sua Lei Orgânica, mormente no que respeita a princípios fundamentais (art. 2º, Constituição Federal).

A Constituição Estadual fixou em seu artigo 8º que: “O município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”
Desde logo se vê que ao constituinte municipal não é dado violar a técnica devida para a construção das normas orgânicas, afastando-se da guia que assegura a manutenção da simetria com as Constituições Federal e Estadual. 

Por isso é que os Planos Diretores dos Municípios estão sujeitos às mesmas limitações que as leis ordinárias, em tudo aquilo que toca nos princípios fundamentais da Separação dos Poderes do Estado, devendo guardar feição e afeição com as normas constitucionais, mesmo no que concerne ao direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Daí que se a nova Lei Orgânica estabelecer regras que alterem a estrutura física do Município, implicando riscos à higidez do meio ambiente, impunha-se ao Poder Público Municipal (a fim de assegurar o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado) a realização de um prévio Estudo de Impacto Ambiental - EIA, bem como o RIMA – Relatório de Impacto ao Meio Ambiente.

Cuida-se de exigência prevista na Constituição Estadual, na parte que toca à política ambiental a ser seguida na esfera estadual:

“Art. 250 - O meio ambiente é bem de uso comum do povo, e a manutenção de seu equilíbrio é essencial à sadia qualidade de vida”.

“Art. 251 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e futuras gerações, cabendo a todos exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, o Estado desenvolverá ações permanentes de proteção, restauração e fiscalização do meio ambiente, incumbindo-lhe, primordialmente:

(...)

V - exigir estudo de impacto ambiental com alternativas de localização, para a operação de obras ou atividades públicas ou privadas que possam causar degradação ou transformação no meio ambiente, dando a esse estudo a indispensável publicidade; ”
Não se trata de mera formalidade, mas cuida-se de instrumento hábil ao afastamento de qualquer dúvida acerca da implementação de um desenvolvimento sustentável, no qual deve prevalecer a interesse social sobre o interesse privado.

E conquanto cuidando-se de exigência prevista na Constituição Estadual, o Município de Capão da Canoa privou-se de pô-la em prática, seja na elaboração Lei Municipal n.º 1.365/99, como na de n.º 1.458, de 24 de maio de 2000, cominando-as de vício de inconstitucionalidade formal, também sob o aspecto ora examinado.

Destarte, conheço da presente ação e a julgo procedente, para declarar a inconstitucionalidade da Lei n.º 1.458, de 24 de maio de 2000, do Município de Capão da Canoa, com respaldo no artigo 19, 177, parágrafo 5º, combinados com os artigos 250 e 251 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

E para salvar de dano irreparável terceiros adquirentes de boa fé, como interesse social relevante, fixa-se o termo de eficácia da presente declaração de inconstitucionalidade, a partir do dia em que foi deferida a liminar de fls. 273/275, ou seja, a partir do dia 26 de dezembro de 2001, a teor do artigo 27 da Lei nº 9.868/99

É como voto.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Há um pedido alternativo de que essa eficácia fosse irradiada apenas de um determinado ponto do passado. Não sei se seria o caso de primeiro verificarmos se propende a maioria por acompanhar V. Exa., eminente Relator.

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) – Talvez a partir da data da concessão da liminar. Estou muito aberto, o que até seria com melhor justiça, me parece. 

Há, na verdade, uma irreversibilidade do problema criado. Embora não tenha havido agravo regimental, os efeitos, a eficácia, a partir então da data em que tomaram conhecimento.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – O art. 27 da Lei Federal permite, desde que por um número específico dos integrantes.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Sr. Presidente. O quorum é de dois terços para outorgar eficácia ex nunc ao pronunciamento. Porém, não recordo se o Dr. Procurador-Geral de Justiça se manifestou sobre tal ponto, motivo por que estimo necessário instá-lo a se pronunciar.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Houve o pleito do eminente advogado, da tribuna.

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) – Foi da tribuna, pelo menos, argüido.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) -   Eminente Relator, V. Exa. deferiu a liminar? Porque aqui no relatório....

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) – Foi deferida a liminar sustando os efeitos da lei.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) -  E o Dr. Procurador de Justiça foi intimado evidentemente? 

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) – Sim. 

A natureza da ADIn apanha os fatos passados.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR - Se me permitem, vou ler o art. 27 da Lei Federal: “Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal,” –evidentemente a lei se dirige ao Supremo – “por maioria de 2/3 de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado, ou de outro momento que venha a ser fixado”. 

A procedência, evidentemente, é pressuposto aqui.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) -  Qual é a posição de V. Exa., eminente Relator, a respeito dessa proposição?

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) – Eu fixaria a eficácia da decisão – se for acolhida com o encaminhamento que acabei de dar – a partir da participação da Prefeitura, do Prefeito de Capão da Canoa, que foi em 04-03-02, que juntou a sua defesa.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Sr. Presidente. Assinalo que o provimento liminar, tão logo emitido, já produz seus efeitos próprios, independentemente da ciência da parte Do contrário, ocorreria flagrante desprestígio da eficácia do provimento judiciário, deixado à mercê do comportamento ulterior da parte.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – V. Exa. julga procedente com os efeitos a partir da concessão da liminar?

DES. CLARINDO FAVRETTO (RELATOR) – De 26-12-01.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – A falta de ouvida das forças vivas do Município leva à inconstitucionalidade da Lei Municipal de Capão da Canoa de nº 1.458, 24-05-00. As permissões com base na lei impugnada devem ser adequadas à lei antiga, e o Município que arque com as conseqüências de sua imprevidência.

Nessa parte, não estou de acordo com o Des.-Relator.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Com o Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Com  o eminente Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI –Também, Sr. Presidente, permanecem os edifícios.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Sr. Presidente.

1. Acompanho o Relator. Não escapa do Tribunal, naturalmente, que semelhante solução pode coonestar determinados projetos, aprovados neste interregno, que violem normas ambientais e sejam insatisfatórios para o entorno urbano do balneário.

Porém, tutelam-se terceiros de boa-fé, fundamentalmente. Pouco me importa a indústria imobiliária de Capão da Canoa, que é a única beneficiária do malsinado diploma objeto da presente ação. Preocupa-me, sobretudo, os adquirentes das unidades autônomas, os quais não têm por que investigar a constitucionalidade do diploma que permitiu construir a edificação. 

2. Com tais achegas, estou acompanhando o eminente Relator.

DES. DÉLIO SPALDING DE A. WEDY – Com o Relator.

DES. PAULO MOACIR AGUIAR VIEIRA – Com o Relator, Sr. Presidente.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Eminente Relator, se essa lei for julgada inconstitucional, prevalecerá a lei anterior? V. Exa. tem conhecimento de que há uma lei anterior, com relação a esse Plano Diretor? E essa lei não é mais prejudicial à comunidade que esta nova? 

Seja como for, e aproveitando a presença aqui dos administradores de Capão da Canoa, uma das críticas que fazem a esses municípios litorâneos é que a legislação é feita no esquecimento de grande parte da população que mora ou em Porto Alegre ou em outros locais e que se dirige para lá na época do veraneio evidentemente.

Então, parece-me que o espírito da lei é o de dar o maior conhecimento, no caso aqui do Plano Diretor, às pessoas interessadas. Entendo que deveria haver publicações nos jornais da Capital, e daqui se irradiando para todo o Estado, sobre as reformas desses Planos Diretores, porque sempre haveria gente interessada que haveria de comparecer.

Parece que esses Municípios têm que ter um tratamento todo especial em face da lei, o que não foi observado no presente caso.

Seguidamente, quanto aos impostos, a gente vê publicação de vantagens ou outros benefícios, que saem nos jornais da Capital. Por que sobre essa matéria, que é de tão grande importância, nada é publicado aqui, pessoas interessadas não ficam sabendo, a não ser restritos, que estejam em Capão da Canoa?

Então, esse é um adendo que eu gostaria de fazer em reforço ao posicionamento do eminente Relator.

Com relação ao problema da época da vigência da retroatividade, parece que é uma sábia decisão essa que os Colegas estão abraçando, no sentido de que seja a vigência contada a partir da concessão da liminar.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Eu também, Sr. Presidente, estou acompanhando o eminente Relator.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Com o Relator.

DES. ANTONIO GUILHERME TANGER JARDIM – Com o Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Sr. Presidente, com a limitação ressalvada pelo eminente Relator quanto aos efeitos da declaração a partir da concessão da liminar, estou acompanhando o eminente Relator.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Com o eminente Relator.

DES. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS – Também.

DES. LEO LIMA – Também acompanhando.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Também, Sr. Presidente.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Eminente Presidente, quando recebi esse material, a primeira imagem que me veio foi a Praia de Camboriú.

A Praia de Camboriú, que eu conheci em priscas eras, hoje foi tomada absolutamente por edificações contrárias a toda lógica da edificação. Hoje, por exemplo, ninguém vai mais à praia após as três horas da tarde, porque os espigões de Camboriú impedem que o sol atinja os banhistas.

Então, com essa imagem, eminente Presidente, o legislador constituinte foi sábio ao estabelecer que o processo legislativo que trata do Plano Diretor Municipal impusesse uma co-participação dos munícipes; portanto, essa representação co-participada, em que há uma diminuição da representação dos próprios vereadores, tem uma razão de ser óbvia. É que serão eles os beneficiários, ou não, dessas modificações, porque é pelo Plano Diretor que o imóvel urbano cumpre a sua função social. É do conceito do Plano Diretor que o imóvel urbano é definido como algo que tem um interesse superior.

Com essas achegas, estou em acompanhar o brilhante voto do eminente Relator, inclusive com relação à limitação retroativa da liminar.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) -  Estou também com o eminente Relator. 

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Também.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – De acordo.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Acompanho integralmente o voto do eminente Relator. 

DES. OSVALDO STEFANELLO – Também, Sr. Presidente, e o faço apenas porque o eminente Relator está adotando a posição alternativa de preservar os imóveis que já haviam sido liberados antes da entrada em vigor da lei. Não fora isso, eu teria sérias dúvidas sobre a inconstitucionalidade dessa lei. Mas fico com a segunda opção que é admitida pela própria parte interessada. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70003026564, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 1.458, DE 24-05-2000, DO MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA, RESTRINGINDO A EFICÁCIA A PARTIR DA DATA DA CONCESSÃO DA LIMINAR, VENCIDO, NESTA PARTE, O DESEMBARGADOR STANGLER PEREIRA, QUE EXCLUÍA A RESTRIÇÃO.”
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